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Atos do Poder Executivo
	•INIONI~IN

MEDIDA PROVISÓRIA NO 581, DE 12 DE AGOSTO DE 1994

Dispbe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direçâo e
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral
da Unillo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nó uso da atribuição que lhe confere o arL 62 da
Constituiçâo, adota a seguinte Medida Provisória, com forr,a de lei:

Art. 1° Sáo criados e reclassilicados, co Advocacia-Geral da Unia°, os cargos constantes
dos Aneacos 1 a VI.

Art, 2° Os cargos criados por esta Medida Provisória serão preenchidos segundo a
necessidade do serviço e de conformidade com as disponibilidades orçamentárias.

ArL 3° O cargo de Consultor Jurídico de Ministório e de órgaos da Presidéncia da
República, do Grupo-Direçâo e Assessoramento Superiores - DAS, corresponde ao nível 101.5.

Art. 4° A aplicaçáo do disposto no parágrafo único do art. 6' datei n° 8.911, de II de
julho de 1994, fica condicionada à implantaçáo dos planos de carreira da Administraçâo Pública
Federal, conforme dispuser o regulamento.

Art. 5' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 554,de13 de julho de 1994.

Art, 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Brasília, 12 de upsto	 de 1994: 173° da Independância e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim
Geraldo Magela da Cruz Quinta°
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PROCURADORIAS SECCIONAIS DA DEIXO - PADRAO B
(nove procuradorias): estrutura unitãria.

Assessor Jurídico DAS.102.2

II

II/	 PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIA0 - PADRÃO C
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico • DAS.102.2
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ANEXO IV
, ADVOCACIA-GERAL DA UNIA°

PRocomixwAs ttecONAIp DA DEIXO - PADRÃO A
(quatro procuradorias): estrutura unitária.

I PROCURADORIA DA USIA0 NO DISTRITO FEDERAL NOS ESTADOS DE
SAO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.
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'AMEI. FRANCISCO DOS SANTOS
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ANEXO //I
ADVOCACIA-GERAL DA UNIA° II	 PROCURADORIA DA UNIA° NOS ESTADOS DA DARIA, CEARÁ,

GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA
E RIO GRANDE DD SUL: estrutura unitária.

NU DE CARGOS DENOMINAÇA01 CÓDIGO
2 Assessor Jurídico DAS.102.3

1 Assessor Técnico DAS.102.2
GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,

NO RIO DE JANEIRO E EM SAO PAULO: estrutura unitãria. 1 Coordenador DAS.101.3
)

1 Chefe de Gabinete DAS.101.3 III	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPÍRITO SANTO, 	 MARANHAO,	 MATO	 GROSSO,

4 Assessor Jurídico DAS.102.3 MATO GROSSO DO SUL, PARÁ, PARAÍBA, PIAUÍ, R/0 GRAN-
DE DO NORTE, RONDÓNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

2 Assessor Técnico DAS.102.2

2 Oficia/ de Gabinete IAS. 101.1 Assessor Jurídico DAS./02.3

1 Coordenador DAS.101.3 1. Assessor Técnico DAS.102.2

3 Chefe de Divisão DAS.101.2 _Coordenador, DAS.101.3

Á 6 Chefe de Serviço DAS.I0131-

s	 _ IV	 PROCURADORIA DA UNIA0 NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitãria.

II	 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
E EM RECIFE: estrutura unitária 1 Assessor Jurídico DAS.102.3

1 Assessor Técnico DAS.102.2
1. Chefe de Gabinete DAS.101.3

3 Assessor Jurídico DAS.102.3

2 Assessor Técnico DAS.102.2 ANEXOU

2 Oficial de Gabinete DAS.101.1 ADVOCACIA-GERAL DA UNIA°

1 Coordenador DAS.101.3

3 Chefe de Divisão DAS .101.2 Nu DE CARGOS	 1 DENOM/NAÇA0 CÓDIGO

6 Chefe de Serviço DAS. 101.1
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ANEXO VI
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N O DE CARGOS 1	 DENOMINAÇÃO	 CõDIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenador-Gera/ 	 DAS.101.4
Coordenador	 DAS.101.3
Chefe de Divisão	 DAS.101.2

MEDIDA PROVISOEIA 009 582, DE 12 DE AGOSTO DE 1994

Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, por intermédio do Banco
Nacional de Desenvolvirnento Econômico e Social • BNDES, 5 Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDERM, empréstimo com recursos e risco do Fundo da Marinha Mercante • FMM,
destinado exclusivamente ao saneamento da empresa, no montante de atá R5 10.518.691,80 (dez
milhões, quinhentos e dezoito mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos).

Parágrafo único. Para a efetivação do empréstimo de que trata este artigo, presentes sua
relevância eu seu caráter excepcional, não lhe são aplicáveis as exigências ou os impedimentos para a
realizaçâo de operações financeiras estabelecidas pelo Poder Executivo, por drgâtis da administração
direta, indireUt ou empresas controladas, bens como as limitações associadas ao endividamento do Setor
Pdbllco.

Art.2° A LLOYDBRÁS providenciará a venda imediata, d. vista, de ativos necessários â
liquidação do empréstimo autorizado no art. 1° e ao pagamento de dívidas de arraiamento de navios do
FMM contraídas pela LLOYDBRÁS, a serem Indicados pela Comissão Diretora do Programa Nacional
de Desestatização.

Parágrafo único. O comprador deverá çiepositar o valor da venda no BNDES, em favor
do Fundo da Marinha Mercante, que, após a liquidação dos débitos referidos neste artigo, depositará o
saldo excedente na conta bancdria da LLOYDBRAS.

Art. 3° A operação de emprástimo será formalizada mediante instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, obedecidas as seguintes indicações:

I - taxa de juros: 6% aa., capitalizados durante a carência:
II - prazo: carência de 1 ano mais 8 amortizações semestrais;
III- liquidaçâo antecipada: na fossa prevista no art. 2°, parágrafo-único.

Ari. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provis6ria n° 555, de
13 de julho de 1994.

Art. 5° Esta Medida Proviséria entra em vigor na datada sua publicação.

Brasflia, 12 de agosto	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Bani Veras

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

N° 624, de 11 de agosto de 1994. Encamininunento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Injunção n°462-5/400.

N° 640, de 12 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do tourada Medsda Provssóna
n° 581, de 12 de agosto de 1994.

N° 641, de 12 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do tostada Medida Provisória
n° 582, de 12 de agosto de 1994.

N° 642, de 12 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação, do ato que"Renova a concessâo outorgada â Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., para explorar sennço
de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Salvador, Estado da Bahia".

Ne 643, de 12 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciaçâo, do nome da
Senhora VERA PEDROSA MARTINS DE ALMEIDA, Ministra de Primeira Classe, da Carreira de
Diplomata, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
Programa Nacional de I)eseetatizaçío

RESOLUÇÃO 009 132, DE 8 DE AGOSTO DE 1994
Aprova as condições gerais para a alienação de ações do capital social
da ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.- EXCELSA, de propriedade daELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. e autoriza a
alienação das ações de titularidade do ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, em
conjunto com as ações de propriedade da controladora, no ambito e nasmesmas condições deste processo de desestatiZação.
A COMISSÃO DIRETORA Do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÁO - PND, nouso das atribuições que lhe conferem o artigo 6 : - inciso VII, da Lei
n . 8.031, de 12 de abri/ de 1990, o artigo 9 . , Incisos I, alínea 'em eVIII, e os artigos 34 e 51 do Decreto ri . 1.204, de 29 de julho de1994, e de acordo com as deliberações tomadas nas reuniões dos dias 1.e 8 de agosto de 1994, resolve:
Art. 1 . - Aprovar a alienação de 3.050.680 (três milhões, cinquentawil, seiscentos e oitenta) ações ordinárias nominativas, do emissão da
ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCRIBA, de propriedade daELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A., representativas de
67,04% (sessenta e sete inteiros e quatro centésimos por cento) docapital social da Empresa.
Art. 2 . - Autorizar a venda de 977.423 (novecentos e setenta e setemil, quatrocentos e vinte e três) ações ordindriaa nominativas, aemissao da ESCELSA, de titularidade do Estado do Espirito Santo,
representativas de 21,48% (vinte e um inteiros e quarenta e oito
centésimos por cento) do capital social da Empresa e que com amanifestação de vontade empresa no Termo de Declaração e Compromisso
firmado entre o Governo do Estado do Espirito Santo e o Banco Nacionalde Desenvolvimento Econeraicô e Social - BNDES, passam a constituir oobjeto da oferta do Edita/ de Desestatização da ESCELSA juntamente comas ações detidas pela ELETROBRÁS e nas =emas condições para estasestabelecidas.
Art. 3 • - Aprovar o preço :mínimo de R$ 416.603.000,00 (quatrocentos e
dezesseis milhões, seiscentos e três mil reais) para 100% (cem por
cento) das ações do capital social da ESCELSA, referido à data de 1.de agosto de 1994.
Parágrafo único - Determinar que o lote de ações que constituirá o
objeto da oferta teta/ do Edital de Alienação de Ações, de 4.028.103
(quatro milhões, vinte e oito mil, cento e três) ações ordinárias
nominativas, a que se referem os artigos 1 . e 2 . desta Resolução, nãoseja alienado por valor inferior a R$ 368.750.027,55 (trezentos o
sessenta e oito milhões, setecentos e cinquenta mil, vinte e sete
reais e cinquenta e cinco centavos), referido a 1 . de agosto de 1994.Art. 4 . - Fixar em 241.260 (duzentos e quarenta e um mil, duzentos e
sessenta) o número da ,ações de propriedade da ELETROBRÁS 'que
remanescerão depositadas no Fundo Nacional de Desestatizaçáo - FND.Art. 5 . - Determinar que a alienação das ações, objeto da oferta doEdital, seja realizada em 3 (três) etapas, a saber: 1 . ) Oferta aosEmpregados; 2 . ) Leilão Público; e 3 . ) Oferta ao Público.
Parágrafo único - As ações que constiuem o objeto de venda do Edital
serão ofertadas na mesma proporção de cada um dos lotes de propriedade
dos alienantes, em relação à 'sua soma (75,73491 para as ações da
ELETROBRÃS e 24,2651% para as ações do Estado do Espirito Santo).Art.6 . - Estabelecer que, na primeira etapa, a se iniciar em 30 deagosto de 1994, sejam ofertadas aos empregados 455.083 (quatrocentos e
cinquenta e cinco nil e oitenta e três) ações ordinárias
representativas de 10,00% (dez por cento) do capital social da
ESCRIBA, ao preço de R$ 27,46 (vinte e sete reais e quarenta e seis
centavos) por ação, referido à data de 1 . de agosto de 1994.5 1 . - Não será admitido rateio das ações não adquiridas pelos
empregados da ESCELSA, eventuais sobras de ações serão destinadasOferta ao Público.
5 2 . - O Edital estabelecerá todas as condições desta oferta, tais
como, definição de habilitados à aquisição, lotes máximo e mínimo de
ações permitidos por empregado e condições de pagamento.
5 3 . - Deterndnar que os Empregados da EsCELSA não poderão alienar asações adquiridas no aabito desta Oferta, pelo prazo de 365 (trezentose sessenta e cinco) dias, contado a partir da respectiva liquidação
financeira, salvo se a alienação for realizada em pregão de Bolsa de
Valores, sob pena de incidência de multa, conforme Resolução CO/PIO)N . 54/92, de 8 de maio de 1992.
7,rt.7 . - Estabelecer que, na segunda etapa, sejas ofertadas, e* Leilão
Público a ser realizado na Bo/sa de Valores do Rio de Janeiro, no dia
26 de setembro de 1994, 3.250.600 (três milhões, duzentos e cinquenta
mil e seiscentas) ações ordinárias nominativas, representativas de
71,43% (setenta e un inteiros e quarenta e três centésimos por cento)
do capital social da ESCELSA, ao preço ainizto de R$ 100,52 (cem reaise cinquenta e doia centavos) por ação, referido à data de 1 . de agostode 1994.
5 1 . - No Leilão serão ofertados 20 (vinte) blocos de ações,
constituídos, cada os, de 162.530 (cento e sessenta e dois mil
quinhentos e trinta) ações, correspondentes a 3,57% (três inteiros •
cinquenta e sete centésimos por cento) do capital social, sendo que osinvestidores pessoas físicas e jurídicas estrangeiras, bem como
empresa(s) brasileira(s) que não sejam de capital nacional somente
poderão adquirir até 10 (dez) blocos, representativos de 35,71%
(trinta e cinco inteiros e setenta e un centésimos por cento) do
capita/ social da ESCELSA. O valor de cada lote é de R$16.337.515,60
(dezesseis milhões, trezentos e trinta e sete mil, quinhentos e quinze
reais e sessenta centavos), referido a 1 . de agosto de 1994.
5 2' - O Leilão terá cláusula de eficácia para 100% das ação=
ofertadas e, portanto, somente surtirá efeito caso sejam adquiridastodas as ações objeto da oferta.
5 3 . - As entidades de previdência ou assistência social e os fundos
de conp/esentação providenciaria vinculados A Administração Pública
direta ou indireta ficam sujeitos aos limites indicados no Decreton . 768 de 29 de março de 1993, bem como às demais normas expedidaspelos poderes competentes.
5 4 . - O preço mínimo das ações ofertadas no Leilão foi calculado ,d,
modo a compensar o deságio do preço fixado para as ações da Oferta aosEmpregados, nos ternos do artigo 51 do Decreto 1.204, de 29 de julhode 1994.
5 5 . - Todos os adquirentes de ações no Leilão, obrigar-se-ão,
caráter irrevogável e irretratável, For si e seus sucessores, a
cumprir rigorosamente as obrigações espaciais a seroa estabelecidas no




